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COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO 

CNPJ/ME Nº 04.200.649/0001-07 

NIRE 35300546547 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA COMPANHIA 

PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª 

Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, 

respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 

Emissora, em consoante ao disposto na cláusula 7.2.3.2 do termo de securitização da Emissão 

(“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia especial de investidores da Emissão 

(“AEI”), a ser realizada, em primeira convocação, aos 23 de fevereiro de 2023, às 11h30min, de 

forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 

(“Resolução CVM nº 60” e “CVM”, respectivamente), através  de videoconferência, via 

plataforma Microsoft Teams (vide informações gerais abaixo), para, deliberar sobre a seguinte 

ordem do dia: 

(i) decretar ou não o vencimento antecipado da Cédula de Produto Rural com 

Liquidação Financeira, emitida em 28 de junho de 2027 (“CPR-F”) e, consequentemente, 

dos CRA, nos termos da cláusula 7.2, item (i) da CPR-F, em razão do descumprimento 

parcial de obrigação não pecuniária prevista na cláusula 10.2 (xix), item (a) do mesmo 

instrumento, tendo em vista que a Emissora recebeu as informações financeiras apenas 

no dia 10 de outubro de 2022, portanto, fora do prazo estabelecido de 60 (sessenta) 

dias corridos contados do término do semestre referente a cada exercício social, 

restando pendente também, as assinaturas do contador e do diretor responsável pelo 

Balancete entregue; 

(ii) Caso aprovado o item (i) acima e seja deliberado pelo não vencimento 

antecipado da CPF-R e, consequentemente, dos CRA, aprovar a concessão de prazo 

suplementar até o dia 01 de março de 2023, para que o Devedor regularize as 

assinaturas pendentes no Balancete, cumprindo assim, integralmente a obrigação 

prevista na cláusula 10.2 (xix), item (a) da CPR-F; 

(iii) decretar ou não o vencimento antecipado da CRP-F e, consequentemente, dos 

CRA, nos termos da cláusula 7.2, item (i) da CPR-F, em razão da não apresentação do 

Relatório de Auditoria conforme previsto na clausula 10.2., item (xxvii) da CPR-F; 

(iv) caso aprovado o item (iii) acima e seja deliberado pelo não vencimento 

antecipado da CPF-R e, consequentemente, dos CRA, aprovar a prorrogação do prazo 

de entrega do Relatório de Auditoria para o dia 31 de dezembro de 2023; 
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Fica consignado que em razão dos descumprimentos noticiados acima, será incluída a 

obrigação do Devedor realizar um pagamento à título de waiver fee no dia 28 de junho 

de 2023 (“Data de Pagamento da próxima PMT), em porcentagem a ser definida durante 

a realização da AEI. devendo o pagamento ser realizado, na hipótese de inadimplemento 

do pagamento pelo Devedor, será concedido um prazo de cura de até 30 dias corridos 

após a Data de Pagamento da próxima PMT, para regularização do pagamento. Escoado 

o prazo de cura sem a devida regularização, será convocada uma nova AEI para deliberar 

sobre o vencimento antecipado ou não, da CPR-F; 

(v) Aprovar a inclusão da seguinte cláusula no Instrumento Particular De Contrato 

De Alienação Fiduciária De Bens Imóveis Em Garantia E Outras Avenças, de forma a 

prever a possibilidade de celebração, em caráter excludente, de penhor de safra em 

safras produzidas nas matrículas outorgadas em garantia perante o CRA: 

“5.2. Enquanto todas as obrigações garantidas não forem integralmente satisfeitas, os 

Fiduciantes jamais poderão vender os Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente, ou de 

qualquer outra forma aliena-los, promete-los ou cede-los em favor de quaisquer 

terceiros interessados na aquisição dos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente. Ainda, 

o os Fiduciantes não poderão instituir qualquer espécie de ônus ou gravame sobre os 

bens móveis pertencentes aos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente, incluindo, mas 

não se limitando, o penhor de safras, sem a prévia e expressa anuência do Credor. 

Eventual penhor de safras poderá ser autorizado com a prévia e expressa autorização 

do Credor, sem a necessidade de convocação de Assembleia de Titulares de CRA, desde 

que (i) o Devedor esteja adimplente com todas as Obrigações Garantidas, (ii) o penhor 

de safra pretendido não tenha duração maior do que 12 (doze) meses.”. 

(vi) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos os atos 

necessários e/ou convenientes ao aperfeiçoamento, efetivação, formalização e 

implementação dos itens acima, se aprovados. 

 

Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os significados 

a eles atribuídos nos Documentos da Operação. 

Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 

dos CRA da Emissão está disponível (i) na página da Emissora na rede mundial de computadores 

– Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). 

As procurações e/ou boletins de voto à distância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados 

acompanhados de cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem a representação do 

Titular dos CRA, incluindo mas não se limitando a, contratos e/ou estatutos sociais, 

regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de identificação dos signatários, em até 

02 (dois) dias úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos 

assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. 
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Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial 

os investidores detentores de títulos de securitização na data da convocação da assembleia. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2023. 

 

COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO 

Roberto Saka 

Diretor de Securitização e de Relação com Investidores 


